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EMENDA SUPRESSIVA 001/2015

Emenda ao Projeto de lei 026/2015

SÚMULA: Aprova o Plano Municipal de Educação do
Município de Centenário do Sul para o decênio
2015/2025.

Artigo 2° - São diretrizes do PME- 2015-2025:

(...)

IV- superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da

igualdade racial, regional, do gênero e de orientação sexual;

Artigo 2° - São diretrizes do PME- 2015-2025:

( ...)

PASSARÁ A TER SEGUINTE REDAÇÃO:
f

IV- superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da

igualdade racial e regional.

Sala das Sessões, 15 de junho de 2015.
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SUELI CAsTELUZZI VECHI

VEREADORA
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